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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 

 

Em face do PARECER Nº 357/2024 - PGM de 09 de dezembro 

de 2024, exarado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

CRATEÚS e Termo de Cooperação Técnica nº. 001/2020 e sua 

prorrogação, respectivamente publicados em  11.08.2020 e 09.12.2022, 

entre a Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará e o 

Município de Crateús, tendo o Município autorizado a renovação da 

cessão da servidora pública Dóris Evany Abreu Carvalho, matrícula 

0011368, Assessora Jurídica, para a Superintendência de Obras Públicas 

do Estado do Ceará (SOP/CE), com a convalidação do ato administrativo 

a partir de 28/04/2023, nos termos do art. 37, §3º, II, da Constituição 

Federal, art. 50, inciso VIII, e art.55 da Lei Federal nº. 9.784/99. 
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